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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO LOCALIZADO NO BAIRRO 
TAQUARA I. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ºFica denominado Rua Cassimiro Rodrigues Rosa o logradouro público localizado no bairro 
Taquara I, neste Município. 
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Projeção Cartográfica: Sistema de Coordenadas UTM, SIRGAS 2000/Fuso 24, Hemisfério Sul. 

Parágrafo único. O logradouro de que trata o caput fica localizado entre as Ruas Beija-Flor II e 
José Sales Nogueira, e o acesso se dá pela Rua Beija-Flor II, no bairro Taquara I. 

Ali. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 5 de janeiro de 2024. 
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